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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU NL299120-02

o INSTITI-IrO or pRorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autorizu a:

INTERESsADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura - SEINFRA.

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊncu: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, .no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 INSCRTÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 99262-í956 Frx: (92) 99't62-9314

REGrsrRo No IPAAM: 1020.2328 PRocESso Ns: 637312023-46

ArrvrDADE: Construçáo Civil e lnfraestrutura

Loc,tr,rz,r(:Ào DAATTVTDADE: Orla do Município de São Sebastião do Uatumá - AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a realizaçâo dos serviços de recuperaçâo de erosão de uma
extênsão de 269,95 metros, na orla do Município de Sáo Sebastião do Uatumã-AM.

Coonosxlons GroonÁrrcls: Orla do Município de Sáo Sebastião do Uatumã-AM

LATI UDE LONGITUDE
PI 2"34'2 r.681', S 57'52',14,099" W
P2 2"34'21,361" S 57'52 t3,%9" W

PorENcrAr. PoLUI DoR/DEG ruroloon: Médio

PRAzo DE vALTDADE DEST-A LrcENÇÁ: 0l Ato.

Ponrr: Pequeno

Esta licelça é compostâ de 14 restriçÕes e/oú condições constant€s tro verso, cujo nâo
cumprimelto/âtendime[to süjeitará s süa invalidaçtro e/oü rs petralidrdes previstas em normas.
Esta licença rlâo comprova nem sübstitui o documento de propriedsde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permalecer na localizaçro d! atividade e exposta de forms visÍvel (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU NO 299/20-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constaúes no
processo n'. 637 3 I 2023 -46.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
8. A interessada obriga-se a adotar todos os procedimentos ambientais quanto a

destinaçâo dos resíduos provenientes da execução das obras, com destaque para a
Resolução CONAMA n" 307102 e suas alterações.

9. Comunicar imediatamente ao IPAAM, qualquer sinistro que venha a ocorrer na área
da obra.

10. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil. deverá ser fomecido
por pessoa fisica/jurídica licenciadas neste IPAAM.

I l. As ifueas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente aulorizadas
pelo IPAAM.

12. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos
gerados na obra

13. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de vestigios arqueológicos.
histórica oq artistica na rírea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicaÍ ao IPHAN e ao IPAAM:
14. Apresentar no prazo de 30 dias. um relatóSparcial da situação atual da obra.

acompanhado de relatório fotográfico e ART doiesponsável;




